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s mm. DF. +

Offeio no/13 20471 $ Em "// de jandiro de 1971

Do Cel Chefe do da S&/0OSR

Ao Senhor Chefe do Gabinete do Mi-

nistro da Elucação.

 

Assunto: Restituiçãode processo

(faz)

Anéxo: Processo 60.363/56/M50

Restituo a êsse Ministório por intermédio de Vossa Se-

nhoria, o processo anexo, referente ao cidadão AJADIL RUIZ DE LEMOS -

o qual de acôrdo com o Diário Oficial no 9, de 14 de janeiro de 1971,

tove alterada sun pena de demissão cm aposentadoria.

Aproveito a eportsmiãad» para reiterar a Vossa Senhoria

meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

f[v

ÁDOLira l AJf?trazia da CLIO
LOURIVALMSA Di COSTA- Coronel M

Chefe ao Gabinete da oG/CSR//
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E Seção 1 --Parte 1) ""- |- Fevereiro de 1974 a:;

______

: meses ev seinoamem . - 41

A
cá PARECER: I1-263 I o eo 4,

, O art. 18 e seus $$, da Ii no 4.157, de 10-9-6%, . !ybs e atribuíram competência ao Conselho Administrativo de €
£) E Defesa Econômica - CADE, pare exercor 2a fiscalização fs

da gestão ccntábil! e administrativa das "empresas de !,
ros W i- eujo capital a União Federal participo, Giretâmenio ou !;

- .. [ "por meio de entidades da administração indireta. 7
" to 2... Os arts. 19 a-segs, do no 200, de 25 de

av 1 s. . . | M&vereire 2 1967, dispondo sobre a supervisão minis C- 2
2 fa e es 3h . - .terial exercida sobre todo e qualquer órgão da Adminis- eo

SN No 3.27 .o, tração Federal direta ou indireta, Enquadrado em sua 2
: 4a área de competência, regulou por completo a matéria J

de que cuidavam os dispositivos da Lei no 4.137, acima I
referidos. -.- - . . 2007. 4 0a ª;EDI 27-83. Estabelecido o conflito, há que aplicar-se a regra r- / - 28 constante do art. 2a, 8 1o, da Lei de Intredução ao Cô- a :Lott 3ot us . digo Civil, segundo à quala lei posterior revoga a an- a,aa opa --

-

terior quando reguia inteiramente a imatério de que tra- 3," 7 da tava esté -«úliima. " A 3x, Assim sendo, revogados o art. 18 e seus $$, da Let e/NTP o no 4.137/6£€, pelo Dcc.-lei no 200/67, falece competência 2' ao CADE para exercera fiscalização ali prevista que, aao - como viste, se transferiu ao Ministro de Estado compe- x
de tu. 0 tente. 0.57 - A - 1 »o, 2. Sub censura - nos - % *ua _/ "' Brasília, 18 dé janeiro de 1974. - Romeo de A+ Nmeida _R&Wos, Consultor-Geral da República. Sou * 

. PBR

-

61486-065- No I1-265, de 20 de janeiro de 1974. - "Aproyo. Em

1 12 2 139 3

|

Assunto: Pedido de retificação de ato de-

|

* .
..; "' maissório baixado combase no Ato Institucionl
23.3. no (1/64.

%

(Prescrição, Exclusão de apreciação | - "
' judicial). Indeferimento. *. «

;
*
«
Ã
—
M

"
A

a . s E f
tel ria lia PARECERT© 1-265 . .o -- - 45

UA 'Ajadil Ruiz de Lemos, por Decreto publicado - em
Mat

o

[ns | Leve seus direitos políticos suspensos pelo prazo
. *-* de 10 anos com fundaméênto no art. 10 do Ato Insti-

- "*ucional n.o 1, de 9-4-64. Ocupava, à época, dois cargos
"-". públicos federais:. assistente de ensino superior da
--. Universidado Federal do Rio Grande do Sul é inspetor a -

... de ensina secundário do Quadro de Fesscal. do Ministé-

|

- *>rio da Educação e Cultura.. . ; - 5 '" . *:2. -A Universidade e o Ministério tiverem dúvidas
quanto 2 penalidade funcional aplicável na espécie, pôr

". tratar-se de matéria controvertida, pois, entendiam. al- ,
guhs que, apenas, se suspendia o exercício do cargo ou |- I a
Tenção po. períôdo igual ao da suspensão dos direitos
politicos; enquanto outros sustentavam que, em virtude
da motivação - "no interesse da paz e da honra nacio-
nal" - dit. suspensão importava no desligamento defi-

" nitivo do servidor, cuja situação passava e ser de ia-
4. ". compatibilidade com o serviço público. 1.. I[tas ess oe 20 3.

o

En. faco da divergência, submeteu-se o assunto
! Lai P e 7 a esta Consiioria Geral guie emiliu o Parccer no -

(Giz Diário Oficialde 12-7-65) sustentando: Merle
- &) que a conseqiiência da suspensão dos die
-yeitos políticos prevista no ert. 10 do Ato Ins-
titucional no 1/64, era a demissão do funcioná- -
110, porque incompatibilizado como exercício
da função pública, ou, então, a aposentadoria
ou reforma se essim. o preferisse, por ato ex-
presso, .o Senhc- Presidente da República;

ue es nios de demissão, aposentadoria
ureforma, no caso, eram meramente declara-

tórios podêndo ser baixados a qualquer tempo; e

a
A
m
a
j

 

 

 

to pit

o

o Psx ue Aa €). que a autoridade competente para ex- , 1: d vedi-los, depois de exauridos os efeitos do artigo 10
4o, e Ato Institucioral no 1/64 (quandocoube
ao Presidente da República, na área federal, a'
expedição de todos els) era a que detinha o

_ bode de nomear.

___ é. - Fundameniada no orientação normetis
(pois 3 parecer citado mersceu ADYOYAÇÃO prosider
O Megnífico Reitor da Universidade Federal
Grande do Sul, pela Portaria no 1.425, de 6-10-65,

a   Uu O prof. Ajadil do cargo que OCUupava nag £
jnde. G Ministério da Eiucação, entretanto, em

80 ao cargo do inspetor de êxnsino secundário, s
fazê-lo postcriormente, conforme , Decreto de 26

de julho de 1968. Como se tratava de atos declaratóé-rios ,aimbos tetrcagiram seus efeitos à data do suspen- . - %são dos direitos políticos, a saber, 7-5-64, . 3
5. Contra o ato demissóiio da Universi

Ajaul não esboçou qualquer reação, Na
"tretento, de ato dociaratório ane o tivesse
argo de inspetor de ensino Secundário, obtovo,

judicial, decisão favorável e que se lho Dag
cimentos respectivos, até que a omissão foi sanada c&êm

   

  

   
  

  

3

 
   

 
  

   
    

 

a domisão em 28-7-08.
6.

.

Contra o decreto al alte ira,
- impetrou mendado de segurança perante o © Sur- premo Tribunal Federal, que temóu o no 19. alegan-

 

da violucão do direito -de permanência no e 3
2ão de sua estabilidade que se não poderia aiincir, como©sortera, mediante ato eminentemente político.

A unan ade. a Corte Suprema sdotou o voto da :
Eminente Ministro Themistocies Cavaloa ati, nos seguin-
tes termos: 1

  

  

 .o . "O ato implignado foi praticado já so5 aio. * Na vigência da Constituição de 1967, pois é datado
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DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 -
 

 

de28 do julho de 1963 e pretende retroagir

ur" pe ppl M & data emque foi o impetrante suspenso dos,

" 17 seus direitos politicos. Não está, assim, o ato

N *. A - -goberto pela aprovação do art.. 173, da Cons-

Aterrena a :, . tituição, porque, foi praticado depois de sua vi-

A4 375 "< gência. E', por isso mesmo, susceptível de apre-

I ciação judicial. A I

tico 0. Line a it LHR Se tivesse sido o ato praticado «inda sob

7 T Be 2007 "o regime de exceção, não conheceria do pedido,

- . mas não o foi, pois a ordem constitucional estava
*rescabelecida quando decretada a demissão do
impetrante, embora pretenda retrosgir àquele

. período de exceção. . o
Embora a demissão esteja vineulado exclu-

à suspensão dos direitos politicos, não

 

A uia o tos a . aplico o preceito constitucional quanto A tem-

Pa a fet porariedade do afastamento do serviço dutente |. !

1h v Je al aa o,

7

+, - o prazo da suspensão, porque a causa da suspen- "

d " " são não foi nenhuma das prescritas no texto
constitucional, "

- Aplico, entretanto, o princípio, isto é, o efeito
. da suspensão sobre o exercício da função pú-

  

a MP5 ) blica. "Nesta confarmidade, concedo, em parte,

7 277 to ' a ordem para que a pena. de demissão seja *

-não 007 . transformada em outra que importe no afasta-

ev 1ve s

e

3 37 L mento do impetrante do exercício do cargo, com

eo 2a 4 a vencimentos proporcionais ao tempo de serviço." -| -- > "ss

UX U e

-

. Resumindo, pois, temos que: . a " d -
a) -os atos administrativos, com base na

legislação > revolucionária praticados antes da . -

vigênciada Constituição de 1987, estão excluidos 5 u

emo tam o ALR e Es s 7 de apreciação judicial, nos termos do art. 173 -

o e . da referida Constituição; . ". o |

Tri Maso 1 ".. h) (a suspensão dos direitos politicos com |. .- . «

5 " "fundamento nos Aics Institucionais, pela pe- . U

. culiaridade de sua causação, torna inaplicável.
..6 princípio constitucional relativo à concomitante .

. "temporariedade de afastamento do serviço, im- |. : - *

1) ".. " plicando, ao contrário, em desligamento defini- 2 -

de

5a

k [. tivo do servidor, pela demissão ou aposentadoria " h

) | com proventos proporcionais ao tempo de ser- to

Tae T ' viço, conforme o caso. .

4 - 7, Em face da decisão acima mencionada, cm 13

de janeiro de 1971, haixou-se Decreto para, alterando o

Qua vetos 7 qe 26-7-88, declarar o prof. Ajedil aposentado no cargo.

7 (. éo inspeior de ensino secundário, a partir de 7-5-64, com

, ig Tot oo. " proventos proporcionais ao tempo de serviço. . .

- puo ,

o

8. A 26 de julho de 1971, pleiteou o citado profes-

| fl sor 20 Magnífico Reitor da Universidade do Rio Grande

. ....

.

do £ul a eltcração da Portaria que o demitira em 8.

ent i aa a £os outubro de 1965, para considerá-lo aposentado <com
1% . .. a proventos proporcionais ao tempo de serviço, segundo"

*e elo e la, orientação do Supremo Tribunal Federal, adotado no

3 - julgamento do mandado de seguráxnça trazido à gola-

bots. 1 uta pela 3a 2 Cãº. . £ - " . 0 - opa

+51. 3 - "

--

9, A postulação, formulada quase 8 anos depois do .

tuvo, 2 . at6 ciemissório, esbarra ho prescrição previsto no art.

5 189 .do Estatuto dos Funcionários Públicos, verbis: .

- Pv . "Art. 169. - -O pleitear na es-

ao fora súdministrativa presereverá: ...

. I - Em cinco anos, quanto 2os atos doe que "

decorreram demissão, cassação de aposentadoria ,

ou disponibilidade." " l -

. Mas, não fosse essa cinaunstância, s: ainda im- -
procedente a pretensão, nos ternos da própria decisão
ao Supremo Tribunal, citada, que -- como visto - ex-
eluiu do apreciação judicial os ai -

M na legislação revolucionária, anteri
Constituição da 1957, situarão que so vi

-- - '" da demissão co» exame. y

ue, côm o a
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&orgos ou fun
isdoria ou reforma, por

- | "pelas autoridades, A éroca, com;

: For todo o exposto, pois, O

 

  

  

 

  

 

   

 

  

  
   

 

 

  

  

10 pedido de alteração da Po
de 1985, do Magn

  

Feáúeral do Rio Grando do Sul,

- rão normativa pelo P:
demitiu o profes Ajedil Rei

Sub censsira
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45. &

eeo o ncida Ram93, Cops joral da Romíblica.
 

    

  
 

PR 11.018-43 - No 1-206, do 86 de Em

- 13-2-74" a

- Assunio: E' legitima e cobrança de contri-

imuição preyide % públicos,
ditos cyventual prestação de [

serviços de E inda que re- A

munerados contra recibo, o parir do contrata- -

"

_

gão, independentemento das oltsreções

-

docor- E

Yentes da Lei no 8.399/13. L
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CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

SECRETARIA GERAL
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E ára exame:-'o cargo, em
bolo ©1-C, -de «Governa-

rxitório Federal do- Anapá
deem-teme da - exoneração

co .t.-drawde Men-

    

  

 

PeloWoúnicodoartigo 10 'do
fAto"TWPdeabrilce"1964

-É -.. Deputado Estadual ão PTB RS)

- R 13;- Nelson Amareili Vianna---Su<

 

vce no. da República2160.Fúlvio Petraço--Suplan-'.,

-20&Jcrge Alberto Campemtto - Su-
 

4mdenendênca é ªreª da ReouLca

 

sidente da Repú
. Emazha.

Brasília, 7 de A

 

 

      
      

 

tendoemmsi; brincar,-aew
de.—segurança. Nacmnal,racha

e tendo"em"vsta.mdxªaçaowdoCon-
selho:de._Seg7-xança.Nacional, resolve

  
+ ta Independênciaa

E,. g,-

- Vasto da Curi

O Presidente doa

 

 

  

15 tado Estadual do PTB (RS) -. 7
zó- João : Caruso ' Sceuderi- - Depu- [3 Wilson Vargas da Silveira .

- tado Esbadxal do PTB (RS) --

|

4#- JustinoCosta Quintana ::- *
“a. Silveira - 5: # Antônio Simão VAL—tame:

-] : Depura ªfim $ &Beno Orlando ,Burmann .
*Ar— Justino.Costa Quintana - DªplL NT -eRubenDarig"Pol-emula.

*tedo Estaúual do PTB (RS).13. RB 4Clay HardmanndeAraújo -
pAntônio Simão Visintainer -| 9 «& Hélio Carlomagno: ..... -::

©Depuitndo Estadual) do PTB (RS) (10 -e Edson Medeiros - >". :
;“64- Beno Orlando Burmann - Nl.« Jair de Moura Celis

Deputado Estadual doPTB (RS)

l

 

  

; 2. Floriano Maia DoAula,
't + Ruben Dario Porciúncula ——'L13 -# Nelson .Amorelli Vianna_

, .. Dsputado Estadual do PTB (RS) [14 & Guilherme do , Vale TCD—mg;;
B.4 Cay'Hardmann de "Araújo - . Bruno Segalla -
"* Deputado Federal do PTB (RS) N6.e-Fúlvio Celso: ?eªaco
Kg.? Hélio «Carlomaeno. - Suplente» N7 &Vicente Maríins Real:

NB , Carlos. de Lima Aveline / 7
,“10id &?er Medeiros | Suplente. |19 -# Alberto Sehroetter . . -."

Deputado Estadual do PTB (RS) MO & Jorge © Alberto "Campezatto
Mi ç-Jair de Moura Calixto- Su- 121 «e Ottomar Ataliba.mlenbªrg

- © plente-Dieputado . EstadaalaoWR HamilionChaves”bel:
PIB (R$)LR

i Floriano? Dszla -- Eu
: .enhe—DºpntaooFace-aldoPTB
(RS).:

 

 

 
   

  

  

 

Omao "p 7 *
76 & Pauío Denavier Lanas «<
41 # Adamo Simas-Genro . f ;

i p.en'—De;:u.t.ado Bstacxualdº É?!# Luiz Maria Ferraz ( "" f
2 7 . y294 Freda—co "Pedro. Trineu Pªtruc'
- Guilherme:do “Vale Tanmg-s--" 2
ºun'ente—D-pumdo Estadual -do vo 148 - PMTPTB (RS).. /31)3-Antônio" dePadua Meira <a

Si
39 Bruno:Segalia: SMva

  

   Me pee» o
Suplente-62

$ DeputadoEstadualdoARS (RS)

 

 

   

 

  

   

    

    

itª-Dººm Estaaual 'do:ARS

:..nsReal _Saplen-
is te-D-pu.adoBmw *do ". AR$.

"(RS) ->" f Biss aa
IBX-pCarlos-de Lima Aveline --Su- .

plªntegsepubaao Estadual do
F E (RS) 2
19 inserto.Scehrostier --Sup'ezxte—

; B2putado Estadual do ARS (RS)

 

Brasília; Todemaiode 1964;1439 da
mãependemaeasº da :Ramones, 1

 

 
 

  

  

 

ªqulsmÉRIO
”mãRÚM€?

" EXTERIOR
- mmm—os DE 7 pa taro

DE lag,/ªªª

República dos Es-
dos Uma-mºído Bràsil, na qualidade

.* [de «Grão-Mes&e das Ordens Brasilei-
r&enost do Decreto-Lei nú
retal424 ae julho de 1939,

  

 ©. 2 Estadual do &

 

ARS (RS)
QQà—o—c: Ataliba -

 

SuplentA—Deputado Estadualdo
der LRS (29) ->
22& Hamiiton Shaves_Vereador.em |Y

Punº Alegre 3

13-24: Ioemdª1964Inºue

     

    

   

AR. 43551130Banco 7,“-

«MumSoªresyCanpos
     

49 Preddenie (ía—Rºsana no.. $
das atribuiçõesque lhe são, conferidas oGrade Colarda Crdem  Nacio-
pelo parágrafoúnico ão ertigo 10 do nal do Cruzeiro-do SulSua Sxee-
AboInst!naomi 'de vc)-abrildo1964 enm(”Doutor Bem Lubks_ Pre- 
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| Tas, reºoxeg --

Puma-gn. E

Nos termo;do DM
E 4 de ,abrz' de 2

F Na C
so .V.[SUL, as “e.-.
menci das e na

Gl&ã-Cruz .

ja Excelena
Ven Hey

. Chef: ca 2
- Sua Excs.s ns

Guentheg Voa Há

.*zl Cilª“ª 6o
ta...; 1aç0es;

Sua Excelência

  

Não2 veios
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E. Csrstio Em

Vasco a Cir

O Presidente da $
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aSECRR -

PRESIDÍNCIA DA REPÚBLICA

SERVICOFEDERALDRINEOMÍúÇOPS E CONTÉA—INFOIMAQA

- AJADIL DE _LAMOS

- Professor da Faculdade de Direito da

Universidade Federal,

- idvogado;

- Vice-Prefeito de PÓRTO .LEGRE - RS,

- Elemento de inteira confiança de MIZOLA do

qual foi Secretário do Interior e Justiça e permanente assessor dêg

te pora assuntos Jurldlcos.

- Na primeira 5a feira do mês de agósto de /

1962, participou de uma reunião com líderes das associações de Agri-

cultores sem Terra (versão Riograndense das Ligas Camponesas do Nor-

deste) que'lhe foram levar protesto pela atuação de elementos que se

opunham b ação daquelas organizações,. .o final da reunião, 131DIL /

DE LEMOS afirimou que estudará tôdaos as questões que lhe forem apre-

sentadas e prometeu enfáticamente punição para os que se opõe ao mo

vimento dos agricultores sem terra, (Apêlo aos líderes camponeses pa

ra que esperem as palavras de ordem do Governador IEONZL BRIZOL“) e

"pediu que todos se mantivessem atentos e alertas" (vide paglna 6,ná

mero 13 do Jornal "Resistência", edição de 11 a 17/8/62, órgão do /

partido comunista do RIO GRANDE DO SUL,

- Como professor de Direito

feito habilidosa propaganda da teoria socialista do Estado e defendi

do em aula as chamadas reformas de base e outros movimentos semelhan

tes.

- Durante os dias da revolução teve destacada

atuação, principalmente no assessoramento do Gen ILDÍRIO. Era pessoa

que redigzgiaá as notas do Comando do III Exército. (Relatório da Secre

taria de Administração do RS)

- Em 12 Abr 6a em documentação apreendida na

casa do ex—dcuuuedo BRIZOTLL destacou—se como líder ligado E

comprometido com vírias atividades subversivas, onde aparece como /

membro de um Grupo Intelectual, (Serviço de Informação do III Exérci-

te),

Estado da Guanabara, 1o de maio de 19644,

”'Há?
OÃo BAPTISTA DE OLIVRL FIGUE
fedo SFICI
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E.M, no 3554 En 4 a 10euelo ...de-

Excelentíssimo Senhor Presidente da República:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação

de Vossa Excelência, o anexo processo que trata da

âoria proporcional ao tempo de serviço, de AJADIL RUIZ DE LE

' MOS, no cargo de Inspetor de Ensino, código EC-401, nível 19,

do Quadro de Pessoal Parte Permanente, dêste Ministério.

2, Trata-se de servidor que teve os seus direitos

políticos cassados, pelo prazo de 10 anos, com fundamento no

Ato Institucional no 5 de 13 de dezembro de 1968, e conseqgãien

te pena de demissão, do supracitado cargo, a partir de 7 de

maio de 1964, conforme Diário Oficial de 29 de julho de 1968.

3» Ocorrendo entretanto, que o referido servidor

através Mandado de Segurança no 19 547, teve deferida a segu

rança, no sentido de que a pena de demissão, fôsse transforma

da, em outra, que importasse o afastamento do impetrante, do

exercício do cargo, com vencimentos proporcionais ao tempo de

serviço, faço juntar desde logo, projeto de decreto que visa

a alterar, a penalidade de demissão anteriormente imposta, em

aposentadoria, na forma do disposto no artigo 1o, letra "b"

& 2o, do Ato Institucional no 10, de 16 de maio de 1970.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos

sa Excelência os protestos do meu mais profundo respeito.

2 MA ]
Le asdo 1

. P.R. ao"

' íºvàâ1awihêgz

-

$ e c : e + o ! 1 9

Plehado___!.... d as G., Passari

Ae Assistente Secretário

Emª/.-.nÉ-IÉ VV

009284

Processo no 60 863/56 - EC/mbp

  

| PRESIDENCIA DAÉFÚEZHCA
2 lt.-&& 463 |
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34R f | Brasília - Distrito rederal

Em 8 de Janeiro de 1971

CUMPRIMENTO DE DECISXO JUDICIAL

__AJADIL RUIZ DE LEMOS,Inspetor de Ensino, nível
19, do Quadro de Pessoal do MEC, teve seus direitos políticos
suspensos, por ato 7 de maio de 1964, com base no Ato Institui
onal no 1, de 9 de abril daquele ano.

2% Por decreto de 26 de julho de 1968, foi declara
do demitido, a partir da data da aplicação da penalidade que
lhe foi imposta pelo Comando-Geral da Revolução.,

3e Inconformado, recorreu a Justiça de modo que ,

em sessão plena de 18 de setembro de 1969, o egrégio Supremo
Tribunal Federal, apreciando o Mandado de Segurança no 19.547 ,
houve por bem deferir o pedido, em parte, nos têrmos do voto do
Exmo Sr Ministro Themistocles Cavalcanti, isto é, no sentido de
que, vigente a Constituição de 1967, a suspensão dos  dreitos

políticos acarreta , tão sômente, a suspensão do exercício do
cargo, decidindo pela aplicação de outra pena que importe no a-
fastamento do impotrente do exeroífcio do cargo, com vencimentos

proporcionais ao tempo de serviço. |

4. É fora de dúvida que o julgador estava a indi-
da o caminho da aposentadoria como consequência constitucio -

na1 do ato punitivo. E
d
u

t

5. Todavia, embora o vensrando acórdão tenha pro-

ferido já na vigência do Ato Institucional no 10, de 16 de maio

de 1969, não há como aplicá-lo à espécie,

&) porque a impetração lhe é anterior; e

b) porque o referido Ato Institucional no10/69,

no seu artigo 1o, a e b, embora mencione o Ato Institucional no

1/64, dispõe que a suspensão dos direitos políticos, poderá ain-

da, acarretar" e, in casu, trata-se de cumprir a decisão judioi

21. a

6. Nestas condições, sugiro que a minuta do decre

to que dará cumprimento ao venerando acórdão tenha o seguinte

teôr:  

  



 

- ea

|A ASPD

_

--. CD
* O PRESIDEN'E DA REPÚBLICA de acórdo com o
que dispõe o irtigo 182, da Constituição da
República do Brasil e dando cum
primento ag acórdão do egrégio Supremo Tri
bunal Fede21, proferido no Mandado de Segu
rança no 9547, em 18 de setembro de 1969,

RESOLVI transformar a pena de demissão im
posta a JADIL RUIZ DE LEMOS, constante do
Decreto de 26 de julho de 1 968, publicado'
no Diáno Oficial de 29 de julho de 1 968 ,
em aposentadoria proporcional ao tempo de
servigç, no cargo de Inspetor de Ensino, có
&igo EC-401-19, do Quadro de Pessoal - Par-
te Permanente do Ministério da Educação e
Cultura.

teôr:

É o precer

 PHILADELPHO PINTO DA SILVEIRA
Assistente Jurídico

PPS/ca

 

 



 



    

PRESIDENCIA DA REPÚBLICA

SERVIÇO FEDERAL, DE INFORMAÇôEs E CONITRA- INFORMAÇÃO 

- AJADILDE_LEMS

- Professor da Faculdade de Direito da

Universidade Dederal,

4 - Advogado: a

- Vice-Prefeito de PÓRTO AIEGHE -RS.

* Blemonte de inteira confiança de BRIZOLA de quel

foi Secretário de Interior e Justiça e permanente assesser dêste pa

ra assuntos jurídicos.,

- Na primeira 5a feira de mês de agóste de 1962, /

participou de wa reunião cem líderes das Associaçães de Agriculte-

res sem Terre ( versão Riograndense des Ligas Cemponesas de lw-

te) que lhe foram levar preteste pela “ungi- de elementos que sê

©punham à qãe daquelas erganizações, Ae final da reunião, AJADIL DE

LEMOS afiírmeu que estudará tódas as questões que lhe ferem apresen-

tadas e prometeu enfáticamente punição para os que se epõs ao movi

mente des agricultores sem terra, (Apólo aos líderes campeneses pa-

ra que esperem es palavras de erdem do Governador LEONEL BRIZOLA) e

"pediu que todos se mantivessem atentos e alertas" (vide página 6 ,

númere 13 do Jernal "Resistência", edição de 11 a 17/8/62, órgão do

partíde cemunista de RTO GRANDE DO SUL,

- Come professor de Direito Constitucional, tem /

feite habilidegesprepaçada da teoria secialista de Estado e defen-

dido emaula as cheanadas reformas de base e outros movimentos seme-

lhantes,

=- Durante es dias da revolução teve destacada atua

ção, principalmente no assessoramento do Gen LADÁRIO., Era pessoal /

que redigia as notas do Comando de III Exército. (Relatório da Se -

cretaria de Administração de RS).

- Em 12 Abr 644, em decumentação apreendida na casa

do ex-deputade LEONEL, BRIZOLA destacou-se como 1Íder ligado e com -

prometide cem várias atividades subversivas, onde pparece como memb

brede um Grupo Intelectual, (Serviço de Infarmação de III Exéreci -

te) .,

Estado da Guanabara , 1o de maio de 196);

 

JOÃO BAPTISTA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO
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: E A va i uaa 527. Dia Jvrceu Araujo Noºlra
AJADIL_DELEMOS Chefe do EM/III Exército

r 2 Abr 64 Em documentação apreendida na casa do ex-deputado Leonel
' X

Brizola destacose como líder ligado e comprometido com

f.; + *
várias atividades subersivas,
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DO INTERIOR E JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA CIVIL

| GABINETE DO CHEFE DE POLÍCIA

A R QO U I V O G BE R A L
momo 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL à

»)

 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA ADMINISTRAÇÃO

|

AJADIL DE LEMOS - Professor da Faculdade de Direito da

Universidade Federal. Advogado e Vi-

ce-Prefeito de Pôrto Alegre.

Elemento de inteira confiança de Bri

zola do qual foi Secretário do Interior e Justiça e per

manente assessor dêste para assuntos jurídicos.

Na primeira 5a feira do mês de agôs-

to de 1962, participou de uma reunião com líderes das

. Associações de Agricultores sem Terra ( versão Riogran-

dense das Ligas Camponesas do Nordeste) que lhe foram

levar protesto pela atuação de elementos que se opunham

à ação daquelas organizações. Ao final da reunião, Aja-

dil de Lemos, afirmou que estudará tôdas as questões que

lhe foram apresentadas e prometeu enfàticamente punição

para os que se opõe ao movimento dos agricultores sem -

terra. ( Apêlo aos líderes camponeses para que esperem

as palavras de ordem do Governador Leonel Brizola) e

"pediu que todos se mantivessem atentos e alertas" (vi-

de página 6, número 13 do Jornal "Resistência", edição

de 11 a 17/88/62, órgão do partido comunista no Rio Gran

. de do Sul.

. - Gomo professor de Direito Constitau -

cional, tem feito habilidosa propaganda da teoria socia

lista do Estado e defendido em aula as chamadas refor -

mas de base e outros movimentos semelhantes.

- Durante os dias da revolução teve des

tacada atuação, principalmente no assessoramento d o

Gal. Ladário. Era pessoa que redigia as notas do Coman-

do do III Exército. *

Obs.: A cassação do mandato do Pre -

feito Sereno Chaise e a não aplicação de idêntica medi-

da ao Sr. Ajadil de Lemos, Vice-Prefeito, não alcança -

ria totalmente todos os seus objetivos, se assumisse o.

Vice-Prefeito que por certo continuaria na mesma trilha.

 



 

 

 

 

GOVERNO DO ESTDO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE ESTADODOS NEGÓCIOS DA ADMINISTRAÇÃO

DE- Professor da Faculdade de Direito da

Universidade Federal. Advogado e Vi-

ce-Prefeito de Pôrto Alegre.

Elemento de inteira confiança de Bri

zola do qual foi jecretário do Interior e Justiça e per

manente assessor lêste para assuntos jurídicos.

" Na primeira 5a feira do mês de agôs-

to de 1962, participou de uma reunião comlíderes das

Associações de Ajricultores sem Terra ( versão Riogran-

dense das Ligas (amponesas do Nordeste) que lhe foram

levarprotesto pila atuação de elementos que se opunham

à ação daquelas organizações. Ao final da reunião, Aja-

dil de Lemos, afirmou que estudará todas as questões que

lhe foram apresentadas e prometeu enfaticamente punição

para os que se gpõe ao movimento dos agricultores sem -

terra. ( Apélo aos líderes camponeses para que esperem

as palavras de ordem do Governador Leonel Brizola) e

"pediu que todos se mantivessem atentos e alertas" (vi-

de página 6, número 13 do Jornal "Resistência", edição

de 11 a 17/8/62, 3rg'ao do partido comunista no Rio Gran
de do Sul.

em professor de Direito Constitu -

clonal, tem feito habilidosa propaganda da teoria socia

lista do Estado e defendido em aula as chamadas refor -

mas de hn- e outros movimentos semelhantes.

Durante os dias da revolução teve des

tacada atuação, principalmente no assessorsmento d o

Gal. Ladário. Era pessoa que redigia as notas do Coman-

do do III Exército.

Obs.: A cassação do mandato do Pre -

feito Sereno Chaise e a não aplicação de idêntica medi-

da so Sr. Ajadil de Lemos, Vice-Prefeito, não alcança -

ria totalmente todos os seus objetivos, se assumisse 0

Vice-Prefeito que por certo continuaria na mesma trilha.  
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DECRETO No , DE DE DE 1971.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, tendo em vista o Acór

dão do Egrégio Supremo Tribunal Federal, profe-
rido em 18 de setembro de 1969, no Mandado de

Segurança no 19.547, do Distrito Federal, resol
vei

Alterar o decreto de 26 de julho de 1968, publicado no

Diário Oficial de 29 dos mesmos mês e ano, na parte que declarou
AJADIL RUIZ DE LEMOS demitido, a contar de 7 de maio de 1964, do

! cargo de Inspetor de Ensino, nível 19, do Quadro de Pessoal - Par

& te Permanente - do Ministério da Educação e Cultura, para conside

rá-lo aposentado no mesmo cargo, a partir de 7 de maio de 1964,

com proventos proporcionais ao tempo de serviço.

Brasília, de de 1971;

150o da Independência e 83o da República.

WNW açâº»



 

  

 

DESPACHO

DO

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

COM O

SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA

 E. M. N.o 3554, de21 de dezembro de 1970

Aposentadoria Proporcional ae Tem

po de Serviço - AJADIL RUIZ DE LE
MOS,

IP.R.

Gabinete

£ a e e o ! O
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00928
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O Presidente da República

de acórdo com o que dispãe o artigo 182, da Constituição

da República Federativa do Brasil e tendo em vista o Acór

dão do Egrégio Supremo Tribunal, constante do mandado de

Segurança no 19 547, de 18 de setembro de 1969

RESOLVE transformar a pena de demissão im

posta a AJADIL RUIZ DE LEMOS, constante do Decreto de 26

de julho de 1 968, publicado no Diário Oficial de 29 de

julho de 1 968, em aposentadoria proporcional ao tempo de

serviço, nó cargo de Inspetor de Ensino, código EC-401-19,

do Quadro de Pessoal - Parte Permanente do Ministério da

Educação e Cultura, de acórdo com o disposto no artigo 1o

letra "b", $ 2o, do Ato Institucional no 10, de 16 de maio

de 1 969. .

. Brasília, em de de 1970

149o da Independência e 82o da República.
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(“Muddfºnd 29 DIÁRIO OFICIAL (Seção I -- Párte 1) Julho de 1963 6459s i ops torre roles resta denise t -É
MINI a em voco constaile da DECRETO DF 26 DE JULHO O Presidente da República, usando*IN STHRÍ() * anca ao Decreto no 53.252, DE 1968 das atribuições que lhe confere o ar-

LDA MARINHA |&o 13 de dezembro de 1963; O Presidente da República, tendoftico 83, item VI, da Constituição, re-
FRETO DB 26 DE JULIO “I_ª'fªª'dl'qw(**31Tv'ªlº<'ª_ll_lºl.lwíºt PTa&Pem vista o que consta do Processo [o! 'o a are iDr 1068 a(ae ,o, f;“:à:"á1€ãg no 243.902, de 1964, do Departamen- ConcEDER EXONERAÇÃO:
Asietas 45 ato, vago NYT to de Administração do Ministério dat; ,

© mtriação as Nolly Munhoz; Educação é Culltlã'xla, dresoliled "o 5 ”1,5153130 ::Zznzíxvºfilqºi'oºoco (394% Z:6) Paulo Afonso Bolli para exer- DeMiTIDOS:
os-Aimirante da Rocerva Re-

tit nie da: República resolve
10.
10: dos Arllqoc 5a, alinra

alinea h), da Lei no 4.002,
1965

spoctiva. Corpo, a cng'xr
o.. Contra-MmLy (FN)

n)
de

 

R'rlnçõrs Exu,-,

ia, 26 de julholh de
Indepondência e 80?

1968;

da

2a 7w

  

   

  

  

     

   
  
   

   

        

    
  

  

  
  

   

   

  

     

  
  
   

  
   

  
   

    
    

   

   

1 20 £

*, A), e decreto co-
ho de 1961, que o

m os articos
2 b, 27, alinea bh, e 23 alíncos
) Lei no 2.370 de 9 de dezem-
354 por idade limite de per-

na reserva remunerada,
m de declarar que a refor-

referido oficial deve ser con-
eretivada no pôsto de Ca-

nente, com Os respectivos
3, visto haver sido promovi-
decreto de 22 de janeiro de
contar de 3 de novembro de
mencionado pôsto de Ca-

nente.

a, 26 de julho de 1968;
Independência e 8% da

 

 

a.

TA E SILVA

sto Hamann Rademaker

 

MINISTÉRIO

O EXÉRCITO

ETO DE 25 DE JULHO
DZ 1968

idente da República resolve

AR:

áter efetivo, em virtude de
o em concurso, para o
Le Pessoal - Parte Permia-
doMinistério do Exército,

com o art, 12, item 17, da

da João Bapíista Francisconi
do cargo do Comandante do lex racão dc Cláudio Linke;

nio Naval. 7> João Luciano Varclla Neto para
Ma, 28 do julho de 1968; /exorcor o carso de Escrevente-Dáti-
a Indepondência e 899 da icurafo, AF-204.7, vazo em virtude
vá. da exoneração de Reinaldo , Mauro
Cosra r 5"va de Omuai e

. ) Américo Bv'zszl 'Wmins para4 mas emaolher 8
f,..límlMit " o cargo de Escrevente-Dati-

ca !

cer o cargo de Escrevente-Datilóera-
[o, AF-204.7, vazo em virtude da   

 

AF.?04.7 vago em virtudo
felecimento de Maria Carolina

Rodrigues da Costa,

1968;
da

de
e - 309

Brasília, 26 de julho
147? da Independência
República,

A. COSTA E SILVA
Aurciio de Lyra Tavares

MINISTÉRIO

EDUCAÇÃO ER

CULTURA

DZTCRETOS DE 25 DE JULHO
DE 1968

O Presidente da República, tendo
em vista o que consia do Processo

| no 230.117-08, do Dopartamento de
| Aâministração do Ministério da, Edu-
cação e Cultura, resolve :

DrsIGNAR;

De acordo com o art. 17, da Lei nú-
|. nero 8.55%, de 16-2-1959, combina-

da com os aris. 88, 89 e 133, do Re-
amento do Ensino Industrial,

cprovado pelo Decreto 47,038, de
16 de outubro de 1959, alterado

. ,Mzs de ns. 47. 208 de 17 de no-
de 1959, 52.212, de 2 de ju-

Pm de 1963, 52. 8..6 da 14 de no-
vombro de 1063 .e 54, 071 de 30 de
julho de 1964,

Para integrarem o Conss'ho de Re:-'
presenlantoes da Escola Técnica Fe-
dera! do fFaraná, da Diretoria do En-
sino Industrial do Ministério da Edu-
cação e Cultura;

1) Ney de Almeida Faria, como re-
proseniante industrial, pelo prazo de
6 íscis) anos e, como suplente, Fe-
lix Brandão Sobrinho;

2) Walter Toledo PlZZª— "Como re-
presentante educador estranho 8a0s
quadros da Escola, pelo prazo de 6
tseis)> anos e, como suplente, Juval-
dir de Olnexra.

Brasília, 26 de julho de 1968,
147a aa Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra

9A
r A

1

O Presidente da República, tendo
em vista o que consta do Processo
no 3.160, de 1968, do Departamento
de Administração do Ministério da
Educação e Cultura, resolve

NOMEAR;
 1 711, de 28 de outubro de

  

 

   

         
    
   
  
    
    
   
   
    
    

     
   

|.
para oxcr—ã

urário, AP- |
constante da ta-|

a no Decreto no 53.252, del
LOnhbro ii» 19603;

&ra&lraj hud para exercer
B .Escri'n; rio, AF-202,8. A,.
constante da tabela anexa |

to no 523.252, de 13 de (.e-.
B 1203;
bara da Concsição Vascon'
orronicguy para exercer o!

Escriturário, AFP-202.8. A,
constante da, tabela anexa

Lo no 53.252,-de 13 de de-
e 1963;
atan de Oliveira Alves para
o cargo

 

de Escriturário, | "

De acórão com o art 43 da Lei nú-
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965, combinado com o art, 22, do |:
Estatuto da Universidade Federal de
Juiz; de Fora

CGiiron Salomão, ocupante do cargo
de Profossor Catedrático de Clínica
Propedêutica Cirúrgica da Faculda-
de de Medicina do Quadro Unico de
Pessoal da mesma Universidade para
excrccr, por três anos, o cargo, em

| com o, de Reitor da aludida Uni-
vers!Mãe símbolo 2-C, do mesmo
Quado e Universidade,

e
io

 

Brasília, 26 -de julho de 1968;
| 147? da Indopcrdencm é 80% da
República.

A. Costa E' QR
he

  

  

   
  
   

  

   

  

    

   
  
  
  

  

  
  
  

  

   

  
  

A partir das datas, adiante Índica-
em que tn'cram suspensos seus

direitos políticos na forma do arti-

so 10 do Ato Institucional no 1, de

9 de abril de 1964, Armando Tem-

das,

perani Pereira (10 de abril de 1964)

e Cibilis da Rocha Vianna (7 de maio

de 1964), ocupan. 3 de cargos de Pro-

nterhauwr) código EC-501, da
Faculdade de Cxwxcms Econômicas da
Universidade Federal do Rio Grande
do Sul e Ajadil Ruiz de Lemos (7 de

fessor C

maio de 1964), Inspetor de Ensino,
R

Permanente - do Ministé—
rio da.Educação e Cultura,

Brasília, 26 de julho de
147?
República.,

A. CostA E Siva

Tarso Dutra

MINISTÉRIO

DA INDÚSTRIA ?

E DO COMÉRCIO

DECRETO DE 26 DE JULHO
DE 1968

O Presidente da República resolve

NOMEAR:

1963;

v

gos 30 e 35 da Lei numero 5.227,
de 18 de janeiro de 1967, modificr-
da pela de número 5. 459 de 21 de
junho do corrente ano

Hélio Palma Arruda; membro ' do
Conselho Nacional da Borracha, na
qualidade de representante do Mi-
nistério da' Agricultura e Clovis De-
ruiz Beduin para seu suplente.

Brasxha, 26 de julho de 1968;
(147? da Independência e 80o da
Republica'

A. COSTA E Siva . .
Edmundo de Macedo Soares

MINISTÉRIO

DO, INTERIOR

"> DECRETOS DE 26 DE JULHO
DE 1968

O Presidente da República resolve

TEXONERAR:
De acórão com o artigo 13 do De-

creio-lei número 301, de 28 de fe-
vereiro de 1967

Celso Guimarãos Pantoja da fun-
ção de membro, conio representante
do Ministério dos Transportes, do
Conselho «Deliberativo da Superinten-
dência da Região Sul- SUDESOL.

Brasília, 25 de julho de 1908;
147o da Independência. e. 80o dw
República.

A. Cotta E SILVA

AjOnso A Lima

 

"o Pxeszc'cnte da chubhca resolve
NoNEAR:

De "acórdão como artigo 13 do- De.
creto-1oi número 301, de 28 de je-
verciro de 1907

Gerson "Cardoso da Silva, para
exercer, como do Mi-
nistério dos Transportes,a função de
membro 20 Conselho Delibrrativo da
Superintendência da Região Sul
SUDESUL - na vaga decorrente da
exoneração de Celso Guimarães Pan-
toja,

Brasília, 26 de julho de
147? da Independencia e . 809:
República, "%

A. COSTA E SILVA 4

1938;
da

 
Tarso Dutra

da Independência e 80% da

   

De acórdão com o disposto nos arli-

"| De acórdo com o

 

março de 1960, combinado com o
arligo 40 da Loi número 4. 239, de
©7 de junho de 1963

Ao Econcmista Juvenille José Fer-
nandes Pereira, da função de mem-
ro, como representante do Ministério
da Indústria e do Comércio, do Con-
€:ho Deliberativo da Superintencên-
ia do Desenvolvimento do Nordeste,

Brasília, 26 de julho de 1968; ª
147? da Independência é 809 da
2pública. é ,

A,. COSTA E SILVA ! '

Ajonso A. Lima b

i

à

-

G Prosidente da República, usando
las atribuições que lhe confere o ar-
iso 83, item II, da Constituição e
Cndo em vista a indicação constante 2000
da Exposicão de Motivos no 131, de 22 . -- .
le julho de 1968, do Ministro de fá* &
tado dos Negócios do Interior, resolve

NOMEAR;

?oDe acórdão com o 8 1o ar!iqo 4o da
Lei número 5.371, de 5 de
bro de 1967, e artigo 3o e su $ 1a,
dos Estatutos aprovados pelo Dc—
creio número 62.195, de 31 de ja-
neiro de 1968.

Atyon Da!l'Igna Rodrigues, para
intezrar o Conselho Diretor da Fun-
dação Nacional do Indio, como repre-
seniante da Associação Brasileira de
Antropologia.

Brasília, 25 de julho de . 19868; .
147? da Independência e 30o da.
República.,

A. Costa E SILVA

Afonso A. Lima

O Presidente da Popública, "
em vista a indicação consiante da
Expcºxcao de Motivos no 134, do- Mi-
nistro de Estado do Interior resolve,

NOMEAR:

 

83 1o do artigo 49.
da Lei número 5.371, de 5 de de-.
zembro de 1967, e artigos 5o, e seu -"
% 1o, e 29 dos Estatutos aprovados ".
])PIO Decreto número 62.196, de 31 1
Ce janeiro de 1958 i
O Brigadeiro R-1 Alcides Moititho .
Neiva, para integrar o Conselho Di-
retor da Fundação Nacional do Indio,
como representante do Ministério da
Aeronáutica. $

Brasilm, 26 de julho do
147? da Independência e 30o
Ropública. .

A. Costa E SIMA

Afonso A. Lima

t

.
“

1968; |

da*

O Presidente da República, tendo .

cm vista a indicação constante da -

Exposição de Motivos no 132, do- Mi-"

nistro de Estado - do Interior, resolvo

NOMEAR: 3

De acórdo com o % 1o do artigo 4+
. da Lei número 5.371, dé 5 de de-
zembro de 1967, e artigos 59, seu .,
% 1o, e 29 dos Está!?utos aprovados
pelo Decreto n.o 62.196, de 31 de .
janeiro de 1908 - 1

O Professor Benjamin de Marais,
para integrar o Consciho Diretor da
Fundação Nacional do Irdio, como * *
representanté da Universidade Pes o |
deral do Rio de Janeiro e Nair .POT- *
tes Abumehry, para seu suplente, &?» %

» s *

4
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Brasilia, 26 o de julho de 1968: ..

147o da Independência e 80?

República.

A. Cgsn E SILVA

Ajonso A. Lima
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O Presidente da- República, usando
 AjJOnso A, Lima

I
das: atribuições que lhe contere o lr- E
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-Secretaria do Gabinete Militar

Projeto de decreto transformando a pena de

demissão imposta a AJADIL RUIZ DE LEMOS em apo

sentadoria proporcional ao tempo de serviço.

A P R E c 1 A C A 0 

O servidor foi demitido por decreto de 26 de ju

lho de 1968, a partir de 7 de maio de 1964.

0 vo%£o do Ministro Themistocles Cavalcanti, aprova

do unânimemente, foi:

"_ Nesta conformidade, concedo, em parte, a

ordem para que a pena de demissão seja trans

formada em outra que importe no afastamento

do impetrante do exercicio do cargo, com ven

cimentos proporcionais ao tempo de serviço."

Se a demissão tem que ser transformada em aposenta

doria, compreende-se que essa aposentadoria deve ser contada a

partir de 7 de maio de 1964.

0 projeto de decreto estã fazendo referência ao ar

tigo 19 , Letra b , S 29, do Ato Instizucional no 10, de

de maio de 1969.

0 Ato Institucional no 10 não estaua em vigor em

29 de julho de 1968, Logo não pode retroagir a essa data.

Além disso, com a redação do decreto pode ser enten

dido que a aposentadoria, com base no Ato Institucional no 10

vigorarã a contar da data de sua publicação. E o período

anterior em que o servidor foi considerado demitido ?

Assim, determinando o Acordão que a pena de demíis

são seja transformada emoutra que importe no afastamento do
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servidor do exercicio do cargo, com vencáentos proporcionais
ao tempo de serviço, deve, pois, a aposentadoria ser a con
tar de 7 de maio de 1964, data em que foi o mesmo servidor
considerado demitido.

Nessas condições, o projeto de decreto deveria
ter a seguinte redação:

"- Q PRESIDENTE DA REPÚBLICA, tendo em vista
o Acordão do Egrégio Supremo Tribunal Federal, constante do
Mandado de Segurança no 19.547, de 18 de setembro de 2969,
resolve:

Alterar o decreto de 26 de julho de 2968,
publicado no Diãrio Oficial de 29 dos mesmos mês e ano,
na parte que declarou AJADIL RUIZ DE LEMOS demitido,a con
tar de 7 de maio de 1964, do cargo de Inspetor de Ensino,
nível 19, do Quadro de Pessoal -Parte Permanete -do Minis
tênio da Educação e Cultura, para considera-lo aposentado no mes
mesmo cargo , a partir de 7 de maio de 1964, com proven
tos proporcionais ao tempo de serviço.

de £97 :"

    

Brasilia,

Em 5 de janeiro
de 1971.   
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Brasília - Distrito federal (gªgº

Em 8 de janeiro de 1971

CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL

AJADIL RUIZ DE LEMOS, Inspetor de Ensino, nível

19, do Quadro de Pessoal do MEC, teve seus direitos políticos

suspensos, por ato 7 de maio de 1964, com base no Ato Institueci

onal no 1, de 9 de abril daquele ano.,

2. Por decreto de 26 de julho de 1968, foi declara

do demitido, a partir da data da aplicação da penalidade que

lhe foi imposta pelo Comando-Geral da Revolução.

3. Inconformado, recorreu a Justiça de modo que ,

em sessão plena de 18 de setembro de 1969, o egrégio Supremo

Tribunal Federal, apreciando o Mandado de Segurança no 19.547 ,

houve por bem deferir o pedido, em parte, nos têérmos do voto do

Exmo Sr Ministro Themistocles Cavalcanti, isto é, no sentido de

que, vigente a Constituição de 1967, a suspensão dos direitos

políticos acarreta , tão sômente, a suspensão do exercício do

cargo, decidindo pela aplicação de outra pena que importe no a-

fastamento do impetrante do exercício do cargo, com vencimentos

proporcionais ao tempo de serviço.

4 . E fora de dúvida que o julgador estava a indi-

car o caminho da aposentadoria como consequência constitucio -

nal do ato punitivo.

5» Todavia, embora o venerando acórdão tenha pro-

ferido já na vigência do Ato Institucional no 10, de 16 de maio

de 1969, não há como aplicá-lo à espécie,

a) porque a impetração lhe é anterior; e

b) porque o referido Ato Institucional nol0/69,

no seu artigo 1o, a e b, embora mencione o Ato Institucional no

1/64, dispõe que a suspensão dos direitos políticos, poderá ain-

da, acarretar" e, in casu, trata-se de cumprir a decisão judici

al.

6. Nestas condições, sugiro que a minuta do decre

to que dará cumprimento ao venerando acórdão tenha o seguinte
teôr:

 

 



_ 28ª

" O PRESIDENTE DA REPÚBLICA de acórdo com o
que dispõe o artigo 182, da Constituição da
República Federativa do Brasil e dando cum
primento ao acórdão do egrégio Supremo Tri
bunal Federal, proferido no Mandado de Segu
rança no 19547, em 18 de setembro de 1969,

RESOLVE transformar a pena de demissão im
posta a AJADIL RUIZ DE LEMOS, constante do
Decreto de 26 de julho de 1 968, publicado!
no Diário Oficial de 29 de julho de 1 968 ,
em aposentadoria proporcional ao tempo de
serviço, no cargo de Inspetor de Ensino, có
digo EC-401-19, do Quadro de Pessoal - Par-
te Permanente do Ministério da Educação e
Cultura. w

É o parecer

 

Assistente Jurídico

PPS/ca



   

150o da Independência e 83o da República.

  

  
M I N U T A _No

DECRETO No , DE DE DE 1971.

O PRESIDENTE DA REÉÚBLICA, de acórdão com o que

dispõe o artigo 182 da Constituição e dando

cumprimento ao Acórdão do Egrégio Supremo Tri-

bunal Federal, proferido no Mandado de Seguran

ca no 19.547, em 18 de setembro de 1969,

Resolve transformar a pena de demissão imposta a AJADIL

RUIZ «DE LEMOS, constante do Decreto de 26 de julho de 1968, publi

cado no Diário Oficial de 29 de julho de 1968, em aposentadoria

proporcional ao tempo de serviço, no cargo de Inspetor de Ensino,

código EC-401.19, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Mi

nistério da Educação e Cultura.

Brasília, de de 1971;

   


